
PJi~"lata ~nicyzal de djua ~Cé' do Jot~ 
tslado do tspírilo Sa11lo 

Autoriza ~oaç~o . 

O Prefeito ~:unicipal de gua Doce do Nor

te , ~stado do Espírito Santo, FAZ saber ' 

que a câmara r.fonicipal l)ec.:eta e ele san

c ' ona a seeu,inte Lei : 

Artigo lQ - Fica o -oder Executivo autorizado a doar a a.mília ' 

carente, comprovadam.ente, materiais para construção • 

de casa . 

Artigo 2º - Os rec-i..::.rsos advirão de otaçã es orçamentárias da Se

cretaria rTunicipal de Ação Social . 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçüo, ' 

revogadas as dis osições contrá~ias . 

Gabinete do Erefei to rt:unicipal de ' "_,i.1a Doce do Norte, 

Estado do Espírito Santo , 29 de setembro de 1989 . 

:Prefeito Municipal 


